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DECRETO  n° 156, de 01 de março de 2023. 
 

“Dispõe sobre REMANEJAMENTO de  
Servidora Pública, que especifica.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, TO, JOSE 
VIEIRA NEVES, no uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO uma vaga existente no quadro da 
Administração Geral; 
 

CONSIDERANDO a urgência em suprir essa vaga, afim de evitar 
prejuízo;      

 
CONSIDERANDO que a servidora ANA FLAVIA RODRIGUES 

FERREIRA , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de 
Recepcionista, tem qualificação para o excercício de  livre nomeação na 
função de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Lazer; 
 

CONSIDERANDO a anuência da Servidora ANA FLAVIA 
RODRIGUES FERREIRA, em ser remanejada, temporariamente, para exercer 
a função de Auxiliar Administrativo, na vaga existente; 
 

CONSIDERANDO o relevante interesse da municipalidade em evitar 
prejuízo eventual ao municipio, bem ainda a supremacia do interesse público 
relevante, 
 

DECRETA 
 
Art. 1° - Fica a servidora ANA FLAVIA RODRIGUES FERREIRA, lotada na 
Secretaria de Saúde, no cargo de RECEPCIONISTA, REMANEJADA, para à 
Secretaria de Educação, Esportes e Lazer, para exercer a função de Auxiliar 
Administrativo.  
  
Art. 2° - O remanejamento de que trata este Decreto, vigorará até suprir a vaga 
existente. 
 
Art. 3° - Deverá o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal  
providenciar a inclusão da servidora remanejada, para compor no quadro de 
remuneração da Secretaria de Educação Esportes e Lazer, com remuneração 
específica do cargo, enquanto vigorá os efeitos deste Decreto. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de  sua publicação,  revogam-se 
as disposições em contrário  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do Tocantins,  01 de 
março de 2023. 

__________________________________ 
JOSE VIEIRA NEVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto Nº 157/2023          

“Alterar a composição dos 
representantes do Conselheiros 
Municipal de Saúde (CMS) e da outra 
providencias”. 

 
O Sr. José Vieira Neves, Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições legais. 
    DECRETA: 
Art. - 1º Fica alterada a composição do COSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e nomeia novos representantes no referido Conselho, o qual 
passa a ter a seguinte composição: 
Trabalhadores dos SUS 

 Margarete Rodrigues Rego-Suplente 
 Leonardo Nogueira da Silva- Titular 
 Bruna Layse Alves Ferreira-Titular 
 Zineir Freire dos Santos- Suplente 

Representante do Governo Municipal 
 Islávia de Castro Neres- Titular 
 Zumirene Bonfim Lopes- Suplente 
 Rauana Silva Pessoa- Suplente 
 Santiely Dias dos Santos- Titular 

Usuários dos SUS (Representantes da Comunidade) 
 Clarice Mariano de Castro- Titular 
 Laurinda Rodrigues dos Santos- Titular 
 Marcilene Rodrigues Correia- Suplente 
 Natalina Souza Santos- Suplente 
 Joaquim Souza Santos-Suplente 
 Jocilia Fernandes dos Santos- Titular 
 Jason Cardoso Pereira- Titular 

 
 MESA DIRETORA 
 PRESIDENTE: Islávia de Castro Neres 
 VICE- PRESIDENTE: Margarete Rodrigues Rego 
 SECRETÁRIA: Zumirene Bonfim Lopes 
 TESUREIRO: Laurinda Rodrigues dos Santos 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho passa ter vigência de 
02 (dois) anos, vedada a recondução 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em recondução. 
         
       Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de março de 2023. 
 
 

José Vieira Neves 
Prefeito Municipal 
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